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第 113/2012號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第

六十四條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條、第

121/2009號行政命令第一款以及第5/2002號法律核准的《機動

車輛稅規章》第十五條第二款的規定，作出本批示。

一、委任二零一三年一月一日至十二月三十一日的機動車

輛估價委員會成員如下：

（一）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（三）項提及

的委員——正選委員António Lúcio Castel Branco da Silveira

及候補委員Maria Isabel Marques Soares；

（二）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（四）項提及

的委員——正選委員謝家銘及Joaquim Pedro do Rosário以及

候補委員覃培基及何振為；

（三）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（五）項提及

的委員——正選委員冼志耀及候補委員廖玉麟；

（四）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（六）項提及

的委員——正選委員畢丹尼及候補委員陳耀輝；

（五）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（七）項提及

的秘書——正選秘書Carolina Fong Rodrigues Xavier及候補秘

書余佩蓮。

二、本批示自二零一三年一月一日起產生效力。

二零一二年十二月二十八日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零一三年一月三日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任  陸潔嬋

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 250/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 113/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com o 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 121/2009 e o n.º 2 do artigo 15.º do Regula-
mento do Imposto sobre Veículos Motorizados (RIVM), aprova-
do pela Lei n.º 5/2002, o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

1. São nomeados membros da Comissão de Avaliação de Veí-
culos Motorizados, para o período de 1 de Janeiro a 31 de De-
zembro de 2013:

1) Vogal a que alude a alínea 3) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — António Lúcio Castel Branco da Silveira, como vogal 
efectivo e, como suplente, Maria Isabel Marques Soares;

2) Vogais a que alude a alínea 4) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — Tse Ka Ming e Joaquim Pedro do Rosário como vogais 
efectivos e, como vogais suplentes, Cham Pui Kei e Ho Chun Wai, 
respectivamente;

3) Vogal a que alude a alínea 5) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — Sin Chi Yiu como vogal efectivo e, como suplente, Liu 
Iuk Lun, aliás David Liu;

4) Vogal a que alude a alínea 6) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — Daniel Peres Pedro como vogal efectivo e, como su-
plente, Chan Io Fai;

5) Secretário a que alude a alínea 7) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — Carolina Fong Rodrigues Xavier como secretário efec-
tivo e, como suplente, U Pui Lin.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2013.

28 de Dezembro de 2012.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 3 de 
Janeiro de 2013. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 250/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, na redacção dada pela Ordem Executi-
va n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:
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一、轉授一切所需權力予旅遊基金行政管理委員會主席或

其法定代任人，以便其代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“World Trade Travel Pty Limited”簽訂澳門特別行政區政府

旅遊局駐澳洲及紐西蘭市場代表提供服務的合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一二年十二月二十八日

社會文化司司長 張裕

第 252/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第15/2009號法律第九條第二款（二）

項，第172/2008號行政長官批示修改的第292/2003號行政長官

批示第三款和第七款，以及第323/2012號行政長官批示的規

定，作出本批示。

一、續任張素梅以兼任方式擔任澳門格蘭披治大賽車委員

會顧問，自二零一三年一月一日起為期兩年。

二、執行上款所指職務的每月報酬相當於公務人員職程的

薪俸表160點的薪俸。

二零一二年十二月二十八日

社會文化司司長 張裕

第 253/2012號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第15/2009號法律第九條第二款（二）

項，第172/2008號行政長官批示修改的第292/2003號行政長官

批示第三款和第七款，以及第323/2012號行政長官批示的規

定，作出本批示。

一、續任Leong, Maria Madalena以兼任方式擔任澳門格蘭

披治大賽車委員會委員，自二零一三年一月一日起為期兩年。

二、執行上款所指職務的每月報酬相當於公共行政現行薪

俸表100點的百份之八十的薪俸。

二零一二年十二月二十八日

社會文化司司長 張裕

1. São subdelegados no presidente do Conselho Administra-
tivo do Fundo de Turismo, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de representação da Direcção dos Serviços de Turis-
mo do Governo da Região Administrativa Especial de Macau 
para os mercados da Austrália e Nova Zelândia, a celebrar com 
a empresa «World Trade Travel Pty Limited».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

28 de Dezembro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 252/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 2) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 15/2009, no 
n.º 3 e n.º 7 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 292/2003, 
com as alterações introduzidas pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 172/2008, e no Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 323/2012, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É renovada a nomeação da Cheung So Mui Cecília, como 
assessora da Comissão do Grande Prémio de Macau, pelo pe-
ríodo de dois anos, a partir de 1 de Janeiro de 2013, em regime 
de acumulação.

2. O exercício dessas funções é remunerado mensalmente 
pelo índice 160 da tabela indiciária prevista no regime das car-
reiras dos trabalhadores dos serviços públicos.

28 de Dezembro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 253/2012

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 2) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 15/2009, no 
n.º 3 e n.º 7 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 292/2003, 
com as alterações introduzidas pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 172/2008, e no Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 323/2012, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É renovada a nomeação da Leong Maria Madalena, como 
membro da Comissão do Grande Prémio de Macau, pelo perío-
do de dois anos, a partir de 1 de Janeiro de 2013, em regime de 
acumulação.

2. O exercício dessas funções é remunerado mensalmente 
pelo índice correspondente a 80% (oitenta por cento) do índice 
100 da tabela indiciária em vigor da Administração Pública de 
Macau. 

28 de Dezembro de 2012.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.
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